
03 SET 2024

Folhas/

OFÍCIO N° 243/2024 Piraí, 03 de setembro de 2024.

Exmo. Senhor Prefeito

Outrossim, solicito que as providências a serem 
tomadas referentes às matérias contidas nos expedientes encaminhados, nos 
sejam informadas de acordo com o que determina o artigo 74, inciso XIV, 
da Lei Orgânica do Município.

Encaminho a Vossa Excia, cópia das Indicações 
do n° 342 a 351 de 2024, apresentadas e aprovadas na sessão ordinária 
realizada no Plenário desta Casa Legislativa, no dia 02 de setembro do 
corrente ano.

Na oportunidade, renovo meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração.
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